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MQO;IFICA A, LEI, MUNICIPAL N°I
'! I \<:. I

2.750, DE 05 DE DEZEMBRO DE
.' 20'1,~1~SUBSTITUINDO dANEXO 01

I')' I .

G,RAD!:: DE ~ENCll\IIENTO DO
· CARGO DE : SECRETÁRIO:

, ' ESSb~J!\R.. : : ;
i < I . :~.l
': 1 ':J
:. , I' I ,{_\;

" ,j' ! : " : L,: ,"i i ' ,' , ' i

O PRE11EITq oo MUNICIIP,IO IJiE TIIVI~ALJ~~;' Estado de Pernambuco, faz:
,saber, :e r;" curilprimento ao disposto na:Lei Org~nica cio Muni'dpio, qUE~submete!
a análise da Câmara MuniCipal de,Ver~,~qore~fpSE!9Uinte projeto dê LEI: :
" ;,i' ,1: . ' ':':, ',' "I, "
Art. 1'0 Fica substituido () Anexo 01 :'-1Grade' de Vencimento do Cargo de!

, I" " ' i ri:,' .!
Secretario Es~~olar,da L,.e i Municipal nO2.750, :qe 05" de dezembro de 2011.

" • I." :! ; I :' I! '. I ' I

:Art. 20 Esta 'Lei 'entra em 'vigor na bata d~ji'sua publicação, rE~vogadasas:
,di~;posiç~es eln contrário. ' ,!:;' '. "
,. ! I. I' . ; . I :~. 'j ;

, 'Gabinete 'do Pref$,it.o
i :. ! , • J;;" I I'

Timbaúba/PE, 1;8de Fevereiro de 2022. :
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MARINALDO RO:5EN[)Q DE'ALBUlClUERQUE
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: Senhor Presidente.

1· ;

\ I' , ;~:I i', I I !
·Temos 9 honr;3 de.submeter paradeliberação :~:apréciação dessa EwégiaCasa
de Leis, projeto de. Lei quemodifida C3I Léi fv1unibip~~1I1IP 2.750, de 05 de dezembro!
'de 2011,: substituindo o 'Anexo 01'- Gra:de de Jénci,rr,ento do cargo de secretário:

Ii j" I':; ,;! I I I .

escolar. :: I '. ,: ;
; . 't-;-r.,
, I I '~'L . , 1

A alteração e'm 'questão objetiva' corrigir ligeira distorção revelada a partir da
. '.' J' ~" !

·aplicação prática do referido diplorna legal, no.tocante ao cargo cornespondente'
, ! : ' i: i, ~ , ~ ; l ,

do projeto ern.tela, ou seja, Secretário Escolar.]: . . I , "

,I ;: ·l .: . I r • , ! " i: i.~, , : ' . 1

, Face aoiexposto, na certeza de contar com () apoio de VOS$8S Excelências na
.aprovaçâo da,;incl~lsa propositura:' aproveito 0irf,nsejO para renovaros protestos;
. de estimae consideração, apresentamos-o projeto em questão,· '

. . . i. . '" l. . I ;,
I· I

Atenciosamente· .. ,. , , ,
I.
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i

~.'
~

MJ~RINALO(j RO:5ENÓd .DE 'À'LBu'QUERQUE
, . 1:1,;' : .

Prefeito .Municipal .
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

COl\1ISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PARECER FAvaRÁ VEL,

, ,

A Comissão acima mencionada, tendo analisado o Projeto

de Lei n° 002/2022, de autoria do Poder Executivo: Que "MODIFICA A LEI

MUNICIPAL N° 2.750, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2011,

SUBISTITUINDO O ANEXO 01 - GRADE DE VENCIMENTO DO

r'ARGO DE ç:'PCRETAR' Tn Eç:'r'OT AIR" conclui que:v ULI .1.'-" UV LI ,'-' .L'-'.LU.L ~'-'.

O referido Projeto de Lei, não fere a Legislação maior,

portanto não é Inconstitucional, esta Comissão Opina pela aprovação na

Íntegra.

Sala das Comissões da Câmara ~A

Março de 2022.

Ver. José Bernardo de Farias
Membro

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 - E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com

mailto:camaramun.timbauba@outlook.com


CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

COl\'IISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

PARECER FAVORÁVEL,

A Comissão acima mencionada, tendo analisado o Projeto
de Lei n° 002/2022, de autoria do Poder Executivo: Que "MODIFICA A LEI
MUNICIPAL N° 2.750, DE 05 DE DEZEMBRO DE, 2011,
SUBISTITUINDO O ANEXO 01 - GRADE DE VENCIMENTO DO
CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR ".

Esta Comissão adota, na íntegra, o Relatório e o Parecer da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 002/2022, em Mesa,
consequentemente, opina por sua aprovação É O PARECER.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Timbaúba, em 02 de
Março de 2022.

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centr - Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 - E-mail: camarmun.timbauba@outlook.com

Ver.

mailto:camarmun.timbauba@outlook.com
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